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. Sessao	 deu	 17 de junho de 199S	 ACORDNO Np 20S-00.bn2
Recurso no:	 90.632
Recorrente :	 INTERNATIONAL ES BRASIL SORE OPEN WEAR COMERCIO

DE CONFECÇOES LIMA.
Recorrida :	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

PREMIOS -- DISTRIBUIÇMO GRATUITA. A TITULO DE
PROPAGANDA, EFETUADA MEDIANTE: SORTEIO, VALE-BRIN-
DE, CONCURSO OU OPERAÇNO ASSEMELHADA. - A Talta de
autorizafle previa do Miniist~ie da Nazenda,
prevista no art., 12 da Lei no 1,5.768/71, sujeita e
contribuinte a penalidade prevista no ar t. 12, I,
"a" e "h", e Parágrafo Uni ca do mesmo Diploma
Legal, na reda0Xo do art. So da Lei ri g 7.491/88.
Todavia, coma reSo consta dos autos tratar-se de
infrator reincidente, a penalidade, cujo limite
máximo é de 100%, fica graduada para 20% de valor
des bens prometidos COMD premias.	 Provimento
parcial.

Vistos, relatados e discutidas os presentes autos
de recurso interposto por- INTERNATIONAL. BS BRASIL SURF OPEN WEAR
COMERCIO DE CONFECÇUES LTDA. 	 .

ACORDAM as Membros da Terceira Camara de
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao recurso.

Sala das SessOes, em 12' de Junho de 1993.
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POSAL.. lir vrr • . .- - -:.- •31 .̂) SANTOS -- Pre.sidente
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//MAURO	 IL	 K1SF S - Helator

Nb
DALTON MIRANDA -- Proci ad	 -- Representante da

Faze da Nacional

VISTA EM SESSA-0 DE: 2 4 su 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO

DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN ng 401.
Participaram, ainda, do presente Julgamento, 05 Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERMO AFANASIFFF, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e SEBASTINO BORGES
TAOHARY.
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Processo no:	 11080,013516/91-07

Recurso no;	 90.632
Acárdro no n	 203-00.552
Recorrente N	 IMERNATI:ONAL BS BRASIL SURF OPEN WEAR COMERCIO DE

CONFECÇOES LTDA.

R ELATORI O

A	 imwitação fiscal refere- .se a operaçgo	 dp
distri.buiçAo qratxtita de prlAmios, a ttbilo de 	 propaganda,
mediante	 concurso de . slogan sem a prévia anctorizaçgo	 do
Ministérje da Economia, Fazenda e Planejamento.

julgando improcedente a impugnação, o julgador
singular ementou sua decisão da seguinte forma: "DISTEIDUIÇg0
GRATUITA DF PREMIOS - E improsoindivel a prévia autorização
administrativa para a realização de distribuçção gratuita de
prémios A Utulo dm propaganda, guando efetuada mediante sorteio,
vale brinde, concurso ou oporação assemelhada".

A peça recursal, a exemplo da ~Agnação,
reconhece a infração, dizendo que não houve intenção dolosa, om
face do desconhecimento da legislaçAo. Diz que é idenea e que o
adimplemento nestas condicSes da empresa - que é mindecula -
poderà acarretar o encermento de suas atividades " deixando 40
peiginla Sii	 desempregadas. Reque, r a reconsideraçgo da	 decisão
recorrida, no sentido de que a multa seJa remitida ou reduzida,

E o relatório„
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, Acárdro no:	 203-00.552

VOTO DO CONFAELHEIRO- • D_ATOR MAURO WASILEMSKI

A recorrente recwIllece a infração e, apenas,
pleiteia a redução ou remissão da multa, mediante alenaçOes de
idoneidade, dificuldades econômicas atuais, possível encerramento
das atividades e consecArn te desemprego de 10 pessoas.

A penalidade capitulada pelo autor . do 'feito fiscal
enseja a graduação até 1002, e este foi o percentual. proposto na
peça basilar do processo.

Todavia, como através do telex no CSF 300, de
11/05/92, o préprjo chefe de serviço de sorteios e loterias da
coordenação do serviço de Fiscalização da Secretaria da Receita.
Federal, jOSE CARLOS GOISIARATIS recomendou As Superintendencdas
Regionais da Receita Federal sobre a graduação da penalidade
prevista no art. 12. I a, da Lei ng 5.768, de 20/12/1971, COM êl

redação do ar L. Op da Lei no 7.é391, de 15/17/190H (até 100%).
Aplica-se no caso vertente o percentual de 20%, c . nao os 100%
(limito máximo), propostos peio Fil5CD, posto não constar nos
autos que a recerfis.	é reincidente em tal infração.

Diante do exposto e do mais que consta dos autos.
conheço do recurso e dou-lhe provimento parcial, para reduzir o
percentual de multa proposta de 100% pArA 20% da soma dos valores
dos bens prometidos como prémios.

Sala das SessNis, em 1.7 dr Junho de 1993.
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